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INDICAÇÃO  _____/2011
Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara de Vereadores

ADEMAR SANTANA
Canela – RS

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta Indicação sugerindo ao Executivo Municipal, faça um estudo da possibilidade de que seja proibido o estacionamento em mão dupla o na Rua Pedro Oscar Selbach. 
JUSTIFICATIVA:

A iniciativa atende solicitações encaminhadas a este vereador, por pessoas da comunidade para a que seja proibido o estacionamento em mão dupla na Rua Pedro Oscar Selbach em regime de urgência, devido a instalação de vários comércios, escola entre outros. Os munícipes reclamam justificadamente visto o grande número de veículos que trafegam por aquela via.
Acreditamos que somente com uma medida que discipline o trânsito, sendo liberado para estacionar somente em um dos lados da via com certeza vai dar mais segurança e tranqüilidade a nossa comunidade, inclusive evitando acidentes,  pois naquele local onde hoje é permitido o estacionamento em ambos os lados fica extremamente apertado para o transito, onde os veículos prescisam fazer manobras paa desviar o veículo na mão contrária.  

Certo de que o assunto em pauta é merecedor da atenção dos nobres vereadores desta Câmara, espero poder contar com o indispensável apoio de todos, aprovando essa proposição por unanimidade de votos.

Câmara de Vereadores, 18 de fevereiro de 2011.

FELICIANO FOSS
Vereador – PP                                
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